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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000873-92.2010.815.0151 – 1ª Vara da
Comarca de Conceição

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
APELANTE : Cícero Furtado dos Reis
ADVOGADOS : Leopoldo Anderson Mangueira de Lima
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. Art. 121, § 2º, inciso II e IV, do
Código  Penal.  PRELIMINAR.  Nulidade  do
julgamento  por  erro  na  quesitação  ante  a
divergência quanto a data do fato. Preclusão e
ausência  de  prejuízo  ao  réu.  MÉRITO.
Irresignação  defensiva.   Exacerbação
injustificada da pena-base. Inocorrência.
Exclusão  das  qualificadoras.  Impossibilidade.
Local de execução da pena. Juízo da execução
penal. Preliminar rejeitada e desprovimento
do apelo.
 

 Não existe irregularidade na formulação
dos quesitos quando baseada no art.  483 do
Código de Processo Penal.

 As nulidades ocorridas no julgamento em
plenário devem ser alegadas logo depois de
ocorrerem, de acordo com o art. 571, inciso
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VIII, do Código de Processo Penal, sob pena de
preclusão.

 Descabe falar em exacerbação da pena-
base somente porque fixada acima do mínimo
legal previsto ao tipo, notadamente, se o
quantum foi dosado após correta análise das
circunstâncias judiciais e em obediência ao
critério trifásico, apresentando-se ajustado à
reprovação e prevenção delituosas.

  O acolhimento por parte dos jurados daS
qualificadoraS do motivo fútil e  mediante
recurso que dificultou a defesa  da vítima,  não
se revela manifestamente contrária à prova dos
autos quando se extrai dos depoimentos
testemunhais que o acusado assim agiu.

 Não é possível  a alteração do local de
cumprimento da pena em sede de apelação, por
ser matéria pertinente ao juiz da execução
penal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e REJEITAR
A PRELIMINAR E, NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da  Comarca de Conceição, Cícero
Furtado, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas
disposições previstas no art. 121, § 2º, inciso II e IV, do Código Penal.

Extrai-se da peça inicial acusatória que, no dia 04 de
janeiro de 2009, por volta das 08h:30min, na rua João Abílio de Sousa,
na cidade de Santa Inês, o denunciado, fazendo uso de um revólver,
assassinou Sebastião Antônio de Sousa. 



3

Segundo consta, “a vítima estava trabalhando como
servente  de  pedreiro  quando  chegou  o  acusado  cobrando-lhe  uma
dívida de R$ 15,00 (quinze reais), afirmando a vítima que seu débito
era  apenas  de  R$  10,00  (dez  reais),  gerando  assim,  um  pequeno
entrevero  entre  ambos,  o  bastante  para,  usando  de  surpresa,  o
denunciado sacar da referida arma e disparar por várias vezes contra a
vítima” (denúncia às fls. 02/03).

A denúncia foi recebida em 30 de agosto de 2011 (fl.
52).

Regularmente processado, Cícero  Furtado, foi
pronunciado como incurso no art. 121,  § 2º, inciso II e IV,  do CP (fls.
161/162).

Submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri da
Comarca de Conceição, o Conselho de Sentença reconheceu a autoria e
a materialidade do  crime, condenando o  acusado  pela prática de
homicídio qualificado  (art. 121, § 2º, incisos I e IV do CP), sendo-lhe
imposta a pena definitiva de 22  (vinte e dois) anos de reclusão, no
regime inicial fechado (sentença às fls. 371/374).

Inconformado, o sentenciado, através de seu
advogado,  interpôs apelação, com fulcro no art. 593, III, alíneas “a”,
“b”,  e “c”, do CPP (fl. 401). 

Nas razões recursais de fls. 402/412,  o  apelante
arguiu preliminarmente nulidade por erro  na  quesitação  ante
divergência quanto a data do fato. No mérito, aduz: 1) reconhecimento
de  qualificadoras  pelos  jurados  sem aporte  na  prova  dos  autos;  2)
redução da pena-base; e, 3) alteração do local de cumprimento da pena
do réu.

Contrarrazões do Ministério Público a quo pela
manutenção integral do decisum recorrido (fls. 432/441). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do
insigne Procurador Dr. José  Roseno  Neto, manifestou-se pelo
desprovimento do apelo (fls. 448/459).

É o relatório. 

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
(Relator)

Sem embargo, a apelação criminal interposta pela
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defesa de Cícero Furtado restou fulcrada em todas as alíneas contidas
no inciso III do art. 593 do CPP, quais sejam, “a”, “b” e “c”.

Entretanto, ao que se depreende das razões de
apelação, acostadas às fls. 402/412, o apelante restringe seu recurso a
dois pontos: 1) existência de nulidade do julgamento devido a um erro
na quesitação quanto a data apresentada aos jurados na votação por
estar em desacordo com a realidade dos acontecimentos; 2) Redução
da dosimetria da pena.

Assim sendo,  a  irresignação  defensiva  limita-se  às
alíneas  “a” (ocorrer  nulidade  posterior  à  pronúncia)  e  “c” (erro  ou
injustiça no tocante à aplicação da pena) do inciso III do art. 593 do
CPP. 

Feitos esses esclarecimentos, passo à análise do
apelo.

1. Da alegada  nulidade por erro na quesitação
quanto a data apresentada aos jurados na votação por estar em
desacordo com a realidade dos acontecimentos – alínea “a”  do
inciso III do art. 593 do CPP:

Como visto, a defesa alega, preliminarmente, a
existência de nulidade processual (ocorrida posterior à pronúncia) em
face da alteração da data do fato no quesito atinente à autoria delitiva. 

Aduz, que o magistrado apresentou aos jurados o dia
04 de janeiro de 2009, quando a fatídica data foi em 14 de janeiro de
2009. Afirma, que tal equivoco causou prejuízo ao recorrente uma vez
que foi julgado por acontecimento diverso do que fora apresentado em
votação.

Todavia, in casu, não há falar em nulidade.

O magistrado formulou o seguinte quesito quanto à
autoria delitiva da seguinte forma (fl. 366):

“No dia 04 de janeiro de 2009, por volta das 08:30,
na  cidade  de  Santa  Inês/PB,  termo  desta  comarca,  a  vítima,
SEBASTIÃO ANTÔNIO DE SOUSA,  foi lesionada com disparos de arma
de fogo,  causando-lhe os ferimentos descritos  no exame cadavérico,
causando-lhe sua morte?”

Conforme se observa, o Juiz Presidente do Tribunal
do Júri não fugiu às regras do art. 483, do Código de Processo Penal,
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apenas equivocou-se quanto a data dos fatos. Inclusive, a quesitação
sequer foi questionada em plenário, tendo as partes se conformado,
como se vê na ata da Sessão do Júri (fls. 376/379).

 Portanto, está preclusa a alegação de irregularidade
na quesitação, por se tratar de nulidade relativa que deveria ter sido
suscitada em plenário, de acordo com o art. 571, inciso VIII, do Código
de Processo Penal, segundo o qual:

“Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas:
(…);
VIII –  as do julgamento em plenário, em audiência
ou em sessão do tribunal, logo depois de
ocorrerem”.

Esse é o entendimento jurisprudencial: 

“RECURSO ESPECIAL. CRIME DE TENTATIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO.
PEDIDO DE DESAFORAMENTO POR DÚVIDA QUANTO
À IMPARCIALIDADE DOS JURADOS. VERBETE
SUMULAR N.º 7 DESTA CORTE. AUSÊNCIA DO
COTEJO ANALÍTICO. QUESITAÇÃO. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE ARGUIÇÃO EM
PLENÁRIO. PRECLUSÃO. TESES DE DESISTÊNCIA
VOLUNTÁRIA E DE ARREPENDIMENTO EFICAZ.
SÚMULA N.º 7 DO STJ. PEDIDO PARA EXCLUSÃO
DAS QUALIFICADORAS. FALTA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL
SUPOSTAMENTE VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO
STF. CRIME TENTADO. QUANTUM DE DIMINUIÇÃO.
PROXIMIDADE DA CONSUMAÇÃO. CRITÉRIO
OBJETIVO. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECONHECIMENTO, DE
OFÍCIO, DA OMISSÃO.
1. O pedido de desaforamento, fundamentado na
dúvida acerca da imparcialidade do Júri, sob o
argumento de que houve comprovado abuso do
poder econômico por parte dos familiares da vítima,
não deve ser conhecido, tendo em vista que a sua
análise implicaria o vedado reexame de provas.
Incidência da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de
Justiça. Precedente.
2. Da mesma forma, esbarra no óbice dessa Súmula
a tese de que restaram comprovadas as hipóteses de
desistência voluntária e de arrependimento eficaz e
que, por consequência, deveria ser desclassificado o
crime de tentativa de homicídio para o crime de
lesões corporais.
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3. A demonstração do dissídio jurisprudencial não se
contenta com meras transcrições de ementas, sendo
absolutamente indispensável o cotejo analítico de
sorte a demonstrar a devida similitude fática entre
os julgados, não verificada na espécie.
4. O acolhimento da tese relativa à tentativa de
homicídio prejudica a análise da suposta
desistência voluntária. Ademais, a     impugnação
à     formulação     dos     quesitos     deve     ocorrer     no
julgamento     em     Plenário,     sob     pena     de
preclusão,     nos     termos     do     art.     571,     inciso     VIII,
do     Código     de     Processo     Penal,     ressalvadas     as
nulidades     absolutas,     não     configuradas     na
hipótese. Precedentes.
5. A tese de que a ausência de exclusão das
qualificadoras pelo Júri revela-se manifestamente
contrária à prova dos autos também não deve ser
conhecida. Com relação a esse pedido, há deficiência
de fundamentação do recurso especial e falta de
indicação do dispositivo infraconstitucional
supostamente violado, o que impõe a aplicação do
verbete sumular n.º 284 do Supremo Tribunal
Federal.
6. A arguição de que a pena-base foi majorada sem
a devida fundamentação carece do indispensável
requisito do prequestionamento. No entanto,
verifica-se patente ilegalidade, a ensejar a concessão
de habeas corpus de ofício, na medida em que a
reprimenda foi elevada sem motivação suficiente e
não houve apreciação, pelo Tribunal a quo, da
insurgência do Réu, formulada nas razões da
apelação e dos embargos de declaração, quanto à
fundamentação da primeira fase de dosimetria da
pena.
7. As instâncias ordinárias entenderam que o ora
Paciente percorreu todo o iter criminis, só não se
consumando o delito por circunstâncias alheias à sua
vontade. Nesse contexto, de acordo com o critério
objetivo sufragado nesta Corte Superior de Justiça,
irretocável a diminuição pela tentativa imposta.
8. Recurso parcialmente conhecido e, nessa
parte, desprovido. Habeas corpus concedido, de
ofício, para reconhecer a omissão no acórdão
recorrido quanto à análise fundamentada das
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal”.
(STJ, REsp 1190774/CE, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 05/08/2010,
DJe 03/11/2010). Grifo nosso.

Destarte, se encontra preclusa a oportunidade para a
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arguição da apontada mácula processual, pois, como visto, o momento
próprio para se questionar as nulidades ocorridas posteriormente à
pronúncia é logo depois de anunciado o julgamento e apregoadas as
partes, consoante o disposto no art. 571, V, do CPP –  fato não
vislumbrado na espécie.

Ademais, não se evidencia  na nulidade apontada,
qualquer prejuízo ao ofendido, uma vez que o acusado defende-se dos
fatos,  e, ainda que existente,  segundo preceitua  o art. 563 do CPP:
“nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo
para a acusação ou para a defesa.”

Sobre o assunto, Guilherme de Souza Nucci –  in
Código de Processo Penal Comentado –  9ª edição; p. 906 –
adverte:

“Princípio geral: no cenário das nulidades, atua o
princípio geral de que, inexistindo prejuízo, não se
proclama a nulidade do ato processual, embora
produzido em desacordo com as formalidades legais
(pas de nullité sans grief).” negrito original

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo
Superior Tribunal de Justiça:

"Processual Penal. Nulidade sem prejuízo.
Inexistência. (...) Aplicação do princípio do 'pas de
nullité sans grief', informativo do Título 'Das
Nulidades', constante da lei processual penal (CPP,
art. 563)". (STJ - RSTJ 17/383). 

"Nulidade processual. Prejuízo para a defesa. Arts.
563 e 566 do Código de Processo Penal. Sem a prova
da ocorrência de prejuízo para a acusação ou para a
defesa, não se anula nenhum ato processual." (STJ -
RSTJ 17/172). 

Diante destas considerações, rejeito a preliminar.

2. Do erro ou injustiça no tocante à aplicação da
pena – alínea “c” do inciso III do art. 593 do CPP

Inicialmente, Cícero Furtado dos Reis foi submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri, que proferiu veredicto  condenando-o
por crime de homicídio, praticado contra Sebastião Antônio de Sousa. 

Em consequência da decisão do Conselho de
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Sentença, o Juiz-presidente do Júri, proferiu sentença condenando-o
nas sanções do art. 121, § 2º, incisos II e IV do Código Penal, à pena
definitiva de 22  (vinte e dois) anos de reclusão, no regime inicial
fechado.

Insatisfeito com o quantum da pena fixado na
sentença o apelante pugna por sua redução.

Também sem razão ao apelante.

Vale registrar que para o crime de homicídio
qualificado  é prevista a pena de reclusão  de 12 (doze) a 30 (trinta)
anos. 

In casu, a penalidade básica foi fixada em 20 (vinte)
anos de reclusão utilizando a qualificadora do motivo fútil, reconhecido
pelos jurados, enquanto a outra majorante (impossibilidade de defesa)
foi  aplicada  como  agravante  genérica,  atingindo,  assim,  a  pena,  o
quantum  definitivo   de 22 (vinte e  dois)  anos  de reclusão,  ante  a
ausência de outras atenuantes e agravantes e causas de aumento e
diminuição da pena.

Fixado o regime inicial fechado para cumprimento da
reprimenda.

Sem embargo, ao analisar a dosimetria realizada na
sentença primeva, verifico que não  houve injustiça na aplicação da
pena-base.

Vê-se que o magistrado sentenciante, fixou a pena-
base acima do mínimo legal, sopesando as circunstâncias judiciais
previstas no art. 59 do Código Penal, o que se mostra suficiente para a
reprovação e prevenção do crime praticado, haja vista que das oito
circunstâncias analisadas, mais da metade foi desfavorável ao réu, tais
como, a culpabilidade, motivos, circunstâncias, consequências e
comportamento da vítima.

Infere-se do decisum que houve a devida
individualização e motivação da pena-base, que, apesar de superior ao
mínimo legal, teve a dosimetria dentro dos ditames dos arts. 59 e 68,
do Código Penal.

Ademais: 

"Apenas se todas forem favoráveis, tem cabimento a
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aplicação da pena no mínimo. Não sendo, deve ela

situar-se acima da previsão mínima feita pelo

legislador" (Obra citada, p. 261).
 

A propósito, espreite-se o seguinte julgado do STF:

“PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES (CP,
ART. 155, CAPUT). PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ASSOCIADAS
AO CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME NA VIA ESTREITA DO WRIT
CONSTITUCIONAL. 1. O habeas corpus não é o meio
processual adequado ao reexame de circunstâncias
judiciais justificadoras da fixação da pena-base
acima do mínimo legal. Precedentes: HHCC 100.952,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de
31/5/11, e 94.847, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda
Turma, DJ de 26/9/09). 2.     A     presença     de     apenas
uma     das     circunstâncias     judiciais     elencadas     no
art.     59     do     Código     Penal     já     é     motivo     suficiente
para     que     a     pena-base     não     seja     fixada     no
mínimo     legal   (HC 76.196, Rel. Min. Maurício
Corrêa, Segunda Turma, DJ de 29/9/98). 3. In casu,
o paciente foi condenado ao cumprimento da pena
de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em
regime aberto, pela prática do crime de furto
tipificado no art. 155, caput, do Código Penal, sendo
certo que o Juiz, ao proceder à dosimetria da pena-
base, o fez, fundamentadamente, à luz do contexto
fático-probatório, cujo reexame é inviável em habeas
corpus, destacando (1) a acentuada reprovação
social da conduta do paciente, por furtar
determinada quantia em dinheiro de uma senhora de
100 anos de idade, (2) a personalidade voltada para
o crime, referindo-se ao histórico de infrações penais
e ao testemunho desabonador de sua genitora e (3)
ao comportamento da vítima, que em nada
contribuiu para os fatos. 4. Ordem denegada.” (STF,
HC 107908, Relator(a):  Min. LUIZ FUX,
Primeira Turma, DJ 20/10/2011)  Grifei.

Desta forma, a pena-base foi fixada corretamente em
20 (vinte) anos de reclusão, na 2ª fase, existindo a agravante genérica
(impossibilidade de defesa), aumentou em 02 (dois) anos, tornando-a
definitiva em 22  (vinte e dois) anos de reclusão, em regime
fechado. 

No tocante às qualificadoras, melhor sorte não
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assiste à defesa.

Aqui, mais uma vez o Corpo de Jurados acolheu teses
que encontram respaldo nas provas dos autos.

No que concerne ao motivo fútil, alega  a defesa que
o recorrente matou a vítima decorrente de desentendimentos pretéritos
e não pela dívida no valor de R$ 15,00 (quinze reais) que o ofendido
tinha com o acusado. Contudo, depreende-se dos elementos colhidos
durante toda a instrução, que o delito foi cometido em razão deste
débito. Vejamos:

“...que quando chegou em casa foi lhe contaram que
o motivo da briga dos dois era por causa de uma
dívida de quinze reais; que afirma que foi inclusive
sua esposa que lhe contou esse fato; que ouviu falar
que o acusado sacou uma arma e dizendo que a
vítima iria lhe pagar agora com a vida...”
(Depoimento da testemunha José Francelino
Barbosa, fl. 359)

“...que afirma que deixou os dois discutindo por
causa da dívida e voltou para casa; que quando
voltou um pedaço escutou os tiros; que afirma que
viu os vizinhos das casas tudo correndo...”
(Depoimento de Maria do Carmo Barbosa, sogra
da vítima, fls. 353/355) 

“...que afirma que o pedreiro José Ivan teria dito a
testemunha que o acusado teria dito a vítima esta
pagaria a dívida com a sua própria vida...”
(Depoimento de Sefra Galdino da Silva, fls.
356/358)

Quanto  a  qualificadora  de  recurso  que  dificultou  a
defesa da vítima, verifico que o magistrado sentenciante incidiu como
agravante genérica (art. 61, inciso II, alínea “c” do CP) e aumentou em
02 (dois) anos, o que entendo razoável. 

Portanto, não há qualquer defeito na aplicação da
reprimenda privativa de liberdade ao apelante, sendo certo que o  juiz
primevo obedeceu, criteriosamente, ao sistema trifásico de fixação da
pena, estabelecendo em patamar justo para reprovação da conduta
narrada nos autos e prevenção quanto à prática de novos delitos. 

Daí porque, mantenho a pena fixada na sentença. 

Por fim, em relação ao pedido do apenado cumprir a
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pena que lhe foi imposta na Cadeia Pública da Comarca de Conceição –
PB,  pois  nesta  cidade  residem  seus  familiares  e  pela  dificuldade
financeira de seus parentes se deslocarem até o Presídio de Cajazeiras.

Melhor sorte não lhe assiste.

Ocorre  que,  conforme  dispõe  o  art.  66,  inciso  V,
alínea “g” da LEP, cabe ao juiz da execução penal analisar este pleito.

Ante  o  exposto,  e  em  harmonia  com  o  parecer
ministerial, REJEITO  A  PRELIMINAR  E,  NO  MÉRITO,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás  de  Brito  Pereira  Filho, Presidente,  em
exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Arnóbio Alves
Teodósio  (com  jurisdição  limitada), relator, João  Batista
Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr.
Des. João Benedito da Silva), revisor, e José Guedes Cavalcanti
Neto (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des.
Carlos Martins Beltrão Filho)

Presente à  sessão  o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des.
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de março de
2015.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


